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LEI Nº 1762/2012 
 

Autoriza recomposição dos subsídios dos agentes 
políticos e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Mandaguaçu aprovou e o Prefeito Municipal, sanciona a seguinte 

Lei: 
 
 Art. 1º Fica autorizada a recomposição dos subsídios dos agentes políticos de Mandaguaçu no 
percentual de 6,07% (seis vírgula zero sete por cento), de acordo com a variação integral do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE), no período compreendido entre o mês de janeiro de 2011 e 
dezembro de 2011. 
 

Parágrafo único. Entende-se por agentes políticos o Prefeito, Vice-Prefeito, Presidente da Câmara, 
vereadores, secretários municipais e equivalentes. 

 
Art. 2º Os recursos necessários para a execução desta lei advirão do Orçamento Geral do 

Município para o Exercício de 2012 – rubrica “vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil”. 
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Mandaguaçu, 15 de fevereiro de 2012. 

 
 
 
 
 

 
Ismael Ibraim Fouani 

Prefeito Municipal 


